INDICAÇÃO Nº   1990      , DE 2003





CONSIDERANDO que  o Decreto nº 28.089, de 13 de janeiro de 1988, foi instituído com a finalidade de dar prioridade efetiva a formação de professores de pré-escolas até a 4ª série do Ensino Fundamental, bem como, aprimorar a formação de professores que atuam na Habilitação Específica de 2º Grau para o Magistério e nas Classes de Educação Infantil da 4ª série do Ensino Fundamental;





CONSIDERANDO que a exigência da formação a nível superior de professores para atuação multidisciplinar destinado ao Magistério na educação infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental foi alterada pelo Decreto nº 3.554, de 07 de agosto de 2000 para preferencialmente em cursos normais superiores, e, portanto, entendida que a formação poderá ser feita no Ensino Médio Profissionalizante, uma vez que de acordo com a legislação, não é mais obrigatório que o magistério seja realizado em cursos superiores;





CONSIDERANDO que, existem informações da Corrdenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, que a Secretaria de Estado da Educação estava realizando estudos sobre o futuro do CEFAM;





INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, para que desenvolvam gestões objetivando a permanência efetiva do CEFAM, com a estrutura inicial do projeto que vem funcionando desde 1989.









Sala das Sessões, em









Deputado JORGE CARUSO
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